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TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Constituí objeto o Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor 

as cestas básicas para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista a 

necessidade de garantir a oferta continuada e regular de benefícios eventuais às famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social no município. 

 

Composição dos kits: 

 

LOTE 1 - até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte 

LOTE 01 – Cestas Básicas contendo: 1 pct de Arroz 

agulhinha tipo 1 polido embalagem c/ 5 kg.; 1 pct de Açúcar 

cristalizada branca embalagem c/ 5 kg.; 2 pct de Feijão 

carioca novo embalagem  c/ 1 kg; 2 pct de Café em pó 

torrado e moído com selo de pureza embalagem de 500 gr.; 

4 pct de Macarrão espaguete embalagem c/500 gr.; 1 pct de 

Fubá embalagem c/ 1 kg; leite em pó integral de primeira 

qualidade, pacote de 400 gramas, 2 und de Óleo de soja 

refinado embalagem c/ 900 ml; 01 pct de sal iodado e 

refinado de 1kg; 1 pote de tempero (alho e sal) de 500 gr.;1 

pcte biscoito doce, qualidade tipo 1 embalagem contendo 

400g; 1 pcte biscoito salgado, qualidade tipo 1 embalagem 

de no mínimo 400g; 1 embalagem de sabão em barra neutro 

com 5 unid 

1.050 unidades 

 

LOTE 2 – AMPLA COMPETIÇÃO 

LOTE 02 – Cestas Básicas contendo: 1 pct de Arroz 

agulhinha tipo 1 polido embalagem c/ 5 kg.; 1 pct de Açúcar 

cristalizada branca embalagem c/ 5 kg.; 2 pct de Feijão 

3.150 unidades 
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Descrição Mínima de cada item e de cada cesta: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 01 PACOTE: ARROZ BENEFICIADO - Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo 

Fino, Qualidade: Tipo 1, constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados 

e/ou carunchados. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas, conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Em embalagem 

plástica resistente e transparente, contendo na embalagem informações de procedência, marca 

do fabricante, data de embalagem e prazo de validade. Com número de registro no Ministério da 

Saúde/Agricultura, validade impressas nas embalagens, validade mínima de 08 meses. O produto 

deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, 

rotulagem e informação nutricional. Embalagem de 5kg. Deve-se apresentar amostra.  

02 01 PACOTE: AÇÚCAR CRISTAL - Açúcar cristal, com granulação uniforme e com cristais 

brancos, não pegajoso, não empedrado, não úmido. Qualidade: Tipo 1. Cor, odor, sabor e textura 

característicos, com mínimo de 98,5% de sacarose, livre de fermentação. Acondicionado em 

embalagem plástica (polietileno) atóxico contendo 5kg. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material terroso, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 08 meses. O produto deve 

estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, 

rotulagem e informação nutricional.  

03 02 PACOTE: FEIJÃO CARIOCA - Qualidade: Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de 

grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Isento de matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, 

conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Em embalagem plástica resistente e transparente, 

carioca novo embalagem  c/ 1 kg; 2 pct de Café em pó 

torrado e moído com selo de pureza embalagem de 500 gr.; 

4 pct de Macarrão espaguete embalagem c/500 gr.; 1 pct de 

Fubá embalagem c/ 1 kg; leite em pó integral de primeira 

qualidade, pacote de 400 gramas, 2 und de Óleo de soja 

refinado embalagem c/ 900 ml; 01 pct de sal iodado e 

refinado de 1kg; 1 pote de tempero (alho e sal) de 500 gr.;1 

pcte biscoito doce, qualidade tipo 1 embalagem contendo 

400g; 1 pcte biscoito salgado, qualidade tipo 1 embalagem 

de no mínimo 400g; 1 embalagem de sabão em barra neutro 

com 5 unid  
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contendo na embalagem informações de procedência, marca do fabricante, data de embalagem 

e prazo de validade. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de 

validade mínimo 08 meses. Deve-se apresentar amostra.  

04 02 PACOTES: CAFÉ TORRADO E MOÍDO COM SELO DE PUREZA - Café em pó 

homogêneo, oriundo de grãos de café torrados e moído. Qualidade: Tipo 1. Aroma e sabor 

característico de café, apresentação moído, não podendo estar alterado ou adulterado por 

qualquer forma ou meio, inclusive pela adição de corantes ou outros produtos que modifiquem a 

sua composição e não se admitindo a adição de cafés esgotados (borra de solúvel, borra de 

infusão de café torrado ou moído), sem a presença de impurezas, como cascas e paus, milho, 

areia, pedras, folhas e torrões. O tipo de embalagem será a vácuo, em pacotes de 500 gramas, 

com validade mínima de 08 meses. De primeira qualidade (tipo 1), contendo identificação e 

procedência do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, bem 

como certificado da ANVISA e INMETRO do produto, garantindo sua pureza. Deve-se apresentar 

amostra.  

05 04 PACOTES: MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Ingredientes básicos: sêmola de trigo, ovos. 

Apresenta cor e odor próprios, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Qualidade: 

Tipo 1. Isento de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) atóxica, contendo 500 

gramas, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação, validade. O produto deve ser entregue íntegro, não sendo aceito quebrado. Validade 

mínima de 08 meses. O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

quanto à 

produção, embalagem, rotulagem e informação nutricional.  

06 01 PACOTE: FUBÁ MIMOSO DE MILHO - Produto obtido pela moagem do grão de milho de 1ª 

qualidade, desgerminado, devendo ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, sem a 

presença de grãos mofados e/ou carunchados. Qualidade: Tipo 1. Isento de matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Produto de 

aspecto fino, amarelo, livre de umidade. O produto deve ser fortificado de ferro e ácido fólico 

segundo a resolução nº 344 de 13/12/02 da ANVISA. Prazo de validade mínimo de 08 meses. 

Embalagem de polietileno transparente de 1KG com identificação do produto, dos ingredientes, 

informações nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.  

07 01 PACOTE: LEITE EM PÓ – embalagem 400g. Qualidade: Tipo 1. Obtido por 

desidratação de leite de vaca integral e apto para alimentação humana, mediante processo 

tecnológico adequado, acondicionado como emulsificante, seco, solto e não apresentar cor 

alaranjada ou amarela, manchas escuras ou esverdeadas (mofo), contendo sabor e odor 

característicos, sendo de fácil diluição, nos dois estados da água (fria e quente). O produto não 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


P á g i n a 4 | 29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax:  (31) 3853-

1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

 

deve ser do tipo modificado, não conter glúten, estar de acordo com a resolução INS n° 322 da 

ANVISA, teor de proteína e gordura totais no mínimo de 26% em 100g do produto, conforme 

Portaria n° 146/96 do Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária. Prazo de validade no 

mínimo de 08 meses. Deve-se apresentar amostra. 

08 02 UNIDADES: ÓLEO DE SOJA REFINADO - Óleo de soja vegetal, aspecto líquido viscoso 

translúcido, cheiro, sabor e odor característicos, deverá ser isento de ranço. Isento de matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de soja isento de misturas 

de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. Envasado em garrafa plástica (polietileno) 

resistente e reforçada transparente e atóxico, ou lata, contendo 900 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 08 

meses 

09 01 PACOTE: SAL IODADO - Sal refinado, iodado, com teor máximo de sódio 390 mg/g, com 

granulação uniforme e com cristais brancos, não pegajoso, não empedrado, não úmido. Cor, 

odor, sabor e textura características, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Isento 

de matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. Iodado, beneficiado, isenta de sais de cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 

fragmentos de rocha, tipo 1. Produto moído deverá passar totalmente por peneira 20. 

Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) atóxico, contendo 1kg. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 08 meses. 

O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, 

embalagem, rotulagem e informação nutricional. 

10 1 POTE: TEMPERO TRITURADO DE ALHO E SAL - mínimo de 30% de alho. Pote de 500 gr. 

Possuindo cor, odor, sabor e textura característicos, granulação uniforme, não pegajoso, não 

empedrado, não úmido. Qualidade: tipo 1, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas, material terroso, corpos estranhos e de enfermidades, 

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Validade mínima de 08 meses. O produto deve estar de acordo 

com as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e 

informação nutricional.Deve apresentar amostra. 

11 01 PACOTE: BISCOITO DOCE - Biscoito Doce oval, composto de farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal, soro de leite em pó, açúcar, açúcar invertido, estabilizante 

lecitina de soja, fermento químico, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, amido de milho 

e maizena, contendo sabor, cor e odor característicos, textura crocante. Qualidade: Tipo 1. 

Acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente de dupla face, 

contendo 400g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
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fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas, material 

estranho, umidade e bolor. O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária 

quanto à produção, embalagem, rotulagem e informação nutricional, deve estar inteiro e firme sem 

pó branco solto no pacote e com aspecto crocante, cada pacote conter no mínimo 400g, prazo 

de validade no mínimo de 08 meses, apresentar registro do Ministério de Saúde. Deve-se 

apresentar amostra. 

12 01 PACOTE: BISCOITO SALGADO - Biscoito quadrado salgado água e sal, de textura crocante, 

com odor, sabor e cor característicos, textura crocante. Qualidade: Tipo 1. Composição básica 

farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal, e demais substâncias permitidas. Isento 

de sujidades, parasitas, larvas, material estranho, umidade e bolor. Acondicionada em pacotes 

de polipropileno, atóxicos hermeticamente vedados com no mínimo 400g. A embalagem deverá 

conter externamente a identificação (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade, número do lote, data de validade e quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 08 meses. O produto deve estar de acordo com 

as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e informação 

nutricional. Deve-se apresentar amostra. 

13 01 EMBALAGEM: SABÃO BARRA NEUTRO – SABÃO em barra, composição: hidróxido de 

potássio e ácidos, óleos vegetais ou gorduras animais e glicerina, neutro. Embalagem com 5 

unidades de 200g cada, pronto uso. Acondicionado em embalagem original do fabricante com 

dados de identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 

da Saúde. Validade mínima de 08 meses. Deve-se apresentar amostra. 

 

1.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, conforme Art. 

125 da Lei Federal 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 1(um) ano, prorrogável por igual período, na 

forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bela Vista de Minas/MG, 

no exercício contínuo de suas competências e no desenvolvimento das ações 

socioassistenciais direcionadas à população local, tem como um de seus objetivos primordiais 

garantir a oferta adequada de alimentação aos usuários atendidos por meio do benefício 

eventual, instrumento essencial de proteção social. 

 

As cestas básicas (ou kits de alimentação) configuram-se como importante 
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mecanismo de enfrentamento à vulnerabilidade temporária, previsto na Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) e regulamentado pela Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS), em especial no art. 22, que define os benefícios eventuais como 

provisões suplementares e provisórias prestadas em virtude de nascimento, morte, situações 

de vulnerabilidade temporária e calamidade pública. O Decreto nº 6.307/2007 complementa 

essa previsão, caracterizando a vulnerabilidade temporária por riscos, perdas e danos que 

comprometem a subsistência familiar, incluindo a falta ou dificuldade de acesso a condições 

para suprir necessidades básicas, em especial a alimentação (art. 7º, parágrafo único, inciso 

I, alínea “a”). 

 

No contexto municipal, persistem situações emergenciais e transitórias que afetam a 

segurança alimentar de famílias, tais como desemprego, perda de renda, doenças graves, 

desastres naturais ou outras contingências que comprometem temporariamente a capacidade 

de autossustentação. A concessão de cestas básicas, quando observados os critérios 

técnicos e deliberados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, assegura o 

atendimento imediato, digno e humanizado, respeitando os princípios da legalidade, da 

dignidade da pessoa humana, da equidade, da proteção social integral e da supremacia do 

interesse público. 

 

Dessa forma, a aquisição de cestas básicas torna-se necessária e indispensável para 

viabilizar a execução adequada dos serviços, programas e benefícios ofertados pela 

Secretaria, garantindo a efetivação do direito humano à alimentação adequada e a promoção 

da autonomia familiar em situações de risco temporário. A demanda é caracterizada por sua 

natureza eventual, imprevisível e fracionada, com solicitação mensal de kits conforme a real 

necessidade identificada pela equipe técnica da Secretaria (estimativa anual de até 4.200 kits, 

sujeita a ajuste conforme histórico de atendimentos). 

 

A contratação, por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços 

(SRP), nos termos da Lei nº 14.133/2021, revela-se a solução mais adequada, pois permite 

suprimento gradual e ágil, sem gerar obrigação de aquisição integral imediata, promovendo 

economicidade, eficiência, celeridade e conformidade legal, em plena harmonia com os 

princípios do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e com a missão municipal de 
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proteção social. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta para a aquisição das cestas básicas destinadas ao atendimento 

emergencial e eventual pela Secretaria Municipal de Assistência Social é a realização de 

Pregão Eletrônico, com a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos exatos termos 

previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

 

O Sistema de Registro de Preços, conforme definido no art. 6º, inciso XLV, da Lei nº 

14.133/2021, constitui um procedimento auxiliar das licitações, destinado ao registro formal 

de preços e condições para futuras e eventuais contratações de bens e serviços, sem gerar 

obrigação imediata de aquisição por parte da Administração. Sua aplicação é especialmente 

adequada ao presente caso, uma vez que: 

 

• A demanda por cestas básicas é eventual, imprevisível e fracionada, variando 

mensalmente conforme a identificação de situações de vulnerabilidade temporária 

(insegurança alimentar, desemprego, calamidades, doenças etc.) pela Secretaria requisitante; 

• Não há necessidade de aquisição integral e imediata dos 4.200 kits estimados, mas 

sim de suprimento gradual e conforme a real necessidade, o que evita desperdício de recursos 

públicos, obsolescência de produtos (especialmente em razão do prazo de validade) e 

armazenamento excessivo; 

• Permite a formalização de ata de registro de preços com vigência definida (geralmente 

de até 12 meses, prorrogável nos termos do art. 84), possibilitando contratações posteriores 

mediante adesão à ata ou contratação direta com o fornecedor detentor da ata, sempre 

observada a ordem de classificação e os preços registrados; 

• Garante economicidade, eficiência e agilidade no atendimento às famílias em situação 

de risco, alinhando-se aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência e da proteção social integral (art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º 

da Lei nº 8.742/1993 – LOAS). 

 

A modalidade Pregão é a mais indicada para o objeto em questão (aquisição de bens 
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comuns padronizados, como cestas básicas), conforme art. 28 da Lei nº 14.133/2021, uma 

vez que se trata de bens de natureza comum, cujo julgamento por menor preço ou maior 

desconto se mostra viável e vantajoso. O procedimento pode ser realizado de forma eletrônica, 

o que amplia a participação de licitantes, reduz custos operacionais e acelera o certame. 

Assim, a instituição do Pregão com Sistema de Registro de Preços assegura: 

 

• Atendimento imediato e digno às demandas socioassistenciais, sem prejuízo à 

continuidade dos serviços; 

• Gestão racional dos recursos públicos, com aquisições fracionadas e vinculadas à real 

necessidade; 

• Conformidade plena com a legislação vigente, incluindo as normas de sustentabilidade, 

qualidade dos produtos e proteção ao consumidor subsidiariamente aplicável; 

• Flexibilidade para adesão por outros órgãos ou entidades, se for o caso, ampliando a 

economicidade (art. 86 da Lei nº 14.133/2021). 

 

Dessa forma, a adoção dessa solução representa a alternativa mais adequada, legal 

e eficiente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

garantindo a efetiva proteção social às famílias em situação de vulnerabilidade temporária no 

município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A empresa contratada deverá apresentar os seguintes requisitos de habilitação: 

4.1.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
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administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 

proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado; 

V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 

proponente; 

VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser 

conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo 

a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da 

empresa. 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

I- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 

encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 

pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir.  A NÃO 

APRESENTAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DOS 2 (dois) últimos exercícios 

sociais É MOTIVO PARA INABILITAÇÃO. 

Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 
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a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

     i - Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante publicado 

em Diário Oficial; e  

     ii - Publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

     i - Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

Órgão equivalente; ou 

     ii - Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

     iii- Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital-SPED, sendo 

comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo 

com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo decreto 

nº 8.683/2016. 

 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso:   

I - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

    b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 

“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 

Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 

ILC = AC 

PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 

abaixo: 
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SG = 

AT 

PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 

seguir: 

ILG = 

AC + ARLP 

 

PC+ PELP 

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas 

casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS - os índices financeiros indicados neste edital são 

usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. 

Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

c) Comprovação, na data de abertura da licitação, CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional habilitado, de, 

no mínimo, equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação, de acordo 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


P á g i n a 13 | 29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax:  (31) 3853-

1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

 

com o artigo 69, §4°, da Lei n° 14.133/2021 (exigida somente no caso de a licitante não atender 

aos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data 

de emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, 

exceto se outra data não constar expressamente no documento. 

 

4.1.4. Os licitantes que se enquadrem na condição de EPP e ME deverão comprar a condição 

mediante a apresentação de: 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

da pequena empresa; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de 

Opção pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

4.1.4.1. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve 

ser apresentado junto à proposta, pelo detentor da proposta de menor preço. 

4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento do serviço em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, conforme especificações descritas. 

II -  Alvará sanitário emitido pela entidade competente atestando a regularidade do 

estabelecimento para fornecimento dos itens. 

III - É obrigatória a apresentação de registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura de 

fabricantes, além de certificado da ANVISA, INMETRO e Ministério da Saúde e/ou Agricultura 

dos produtos relacionados. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Todos os produtos deverão ser novos, sem uso, não recondicionados ou 

remanufaturados, respeitadas todas as normas vigentes de fabricação, estando sujeitos a 

devolução em caso de desatendimento. 

5.2. A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto, de acordo com as especificações 

aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata substituição do mesmo, 

quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 

especificações. 

5.2.1. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

5.3. A garantia dos itens é a mesma Código de Defesa do Consumidor Lei n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990. 

5.4. A empresa a ser contratada deverá adotar princípios sustentáveis em sua cadeia de 

produção e fornecimento, visando o atendimento das exigências contidas nas normas e 

agencias regulamentadoras, bem como na legislação vigente, assim, na qualidade de 

requisitos sustentáveis, deverá: 

5.4.1. Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando 

couber; 

5.4.2. Causar menor impacto sobre recursos naturais, como flora, fauna, ar, solo e água; 

5.4.3. Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

5.5. Caso sejam gerados resíduos recicláveis decorrentes de embalagens dos itens objetos 

deste processo, a contratada deverá, ao término das atividades, acondicioná-los e destina-los 

de forma e em local adequado, conforme orientações pertinentes. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 08 (oito) 

meses, contados da data efetiva da entrega, salvo aqueles itens que dispõe de data de 

validade mínima diversa. 

5.7. Em face das características gerais do fornecimento dos materiais, identificou-se a 

necessidade de entrega dos produtos em formato de kits, devidamente embalados em plástico 

transparente, resistente, visando imprimir maior celeridade na distribuição, facilitar o 
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armazenamento prévio a distribuição e padronizar a entrega.  

5.7.1. Não serão admitidas embalagens rasgadas, com avarias ou sem informações mínimas 

de fabricação e validade.   

5.8.  As cestas básicas serão compostas em conformidade com os quantitativos dos 

produtos indicados na ordem de fornecimento, contendo os itens listados no Termo de 

Referência, conforme necessidade da secretaria requisitante. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.1.  Os respectivos representantes, que são destinados como fiscal e gestor do contrato 

são:  

FISCAL Gabriel dos Santos MATRÍCULA 3485 

GESTOR Adriana dos Santos Matos MATRÍCULA 3482 

 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
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eventuais. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

 

Recebimento do Objeto: 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 

7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
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e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 

(vinte)  dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
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7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 ( tinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os habilitação social, jurídica, 

fiscal, trabalhista, bem como sua capacidade técnica (conforme item 4 – deste Termo de 

Referência). 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 773.478,22 (setecentos e setenta e três reais 

quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos). 

Sendo o valor estimado de cada cesta básica R$ 184,1591  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas da presente contratação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.06.03.08.244.08.10.20.62.3.3.90.30.00 Ficha; 329 FR: 1500.0000 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar os kits nos dias e locais especificados pela CONTRATANTE, nas condições 

ideiais de armazenamento e consumo, conforme especificado no Termo de Referência. 

b)  Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega/ prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
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exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Município 

da sede do Fornecedor; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

n) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

o) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

p) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

q) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

11.2.1 São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do MUNICÍPIO para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.3. Das obrigações das partes pertinentes a LGPD: 

11.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do Contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

11.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.3.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 
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11.3.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. - O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I da presente cláusula será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I da cláusula 12.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.2.3.  A sanção prevista no inciso II desta cláusula, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1. 

12.2.4.  A sanção prevista no inciso III do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da cláusula 12.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput desta cláusula será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII da cláusula 12.1, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no item acima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


P á g i n a 27 | 29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax:  (31) 3853-

1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput desta cláusula. 

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.9.  A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II da cláusula 12.2, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput da cláusula 12.2 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13. DA JUSTIFICATIVA PARA TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA EPP E ME: 

A aquisição de cestas básicas (kits de alimentação) para atendimento emergencial e 

eventual pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bela Vista de 

Minas/MG deve observar o tratamento diferenciado e favorecido previsto para microempresas 

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), preservado 

integralmente pelo art. 4º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

 

O enquadramento como ME ou EPP é definido pela receita bruta anual auferida pela 

entidade, calculada com base no produto da venda de bens e serviços nas operações em 

conta própria, no preço dos serviços prestados e no resultado nas operações em conta alheia 

(art. 3º da LC nº 123/2006). Os limites vigentes são: 

 

• Microempresa (ME): receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00; 

• Empresa de pequeno porte (EPP): receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00. 

mailto:licitacao@belavistademinas.mg.gov.br


P á g i n a 28 | 29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE MINAS – MG 
Av.: Arthur da Costa e Silva, nº 70, Centro – Bela Vista de Minas /MG – CEP 35938-000 Fone/Fax:  (31) 3853-

1271/1272, E-Mail: licitacao@belavistademinas.mg.gov.br 

 

 

 

Para fins de aplicação do tratamento diferenciado nas contratações públicas, são 

equiparados a ME e EPP os agricultores familiares, os produtores rurais pessoas físicas, os 

microempreendedores individuais (MEI) e as sociedades cooperativas (art. 3º, § 4º, da LC nº 

123/2006, com redação atualizada). 

 

Os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da LC nº 123/2006 aplicam-se 

independentemente de previsão expressa no edital, inclusive no Pregão Eletrônico com 

Sistema de Registro de Preços (SRP) adotado para o presente objeto. 

 

Dentre os principais benefícios aplicáveis à aquisição de bens de natureza divisível 

(como as cestas básicas, cujo fornecimento pode ser fracionado mensalmente), destaca-se: 

 

• Reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação 

exclusiva de ME e EPP (art. 48, inciso III, da LC nº 123/2006), condicionada a: 

• Valor estimado do objeto superior a R$ 80.000,00; 

• Natureza divisível do bem (não se aplica a obras ou serviços); 

• Não impedimento à contratação de ME/EPP na totalidade do objeto, se houver 

interesse e capacidade. 

 

O edital deverá prever que, na ausência de vencedor na cota reservada: 

 

• A cota poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal; 

• Diante de recusa deste, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado na cota principal. 

 

Caso a mesma empresa vença tanto a cota reservada quanto a cota principal, a 

contratação das cotas ocorrerá pelo menor preço ofertado. 

 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preços ou com entregas parceladas (como 

o presente caso), o edital deverá estabelecer prioridade de aquisição dos produtos oriundos 

da cota reservada, ressalvados os casos em que esta for inadequada para atender às 
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quantidades ou condições do pedido, devidamente justificados. 

 

Essa reserva promove a inclusão econômica de pequenas empresas locais ou 

regionais, fomenta o desenvolvimento sustentável do município, amplia a competitividade e 

contribui para a geração de emprego e renda, em harmonia com os princípios da 

economicidade, da eficiência e da proteção social integral. Assim, a observância rigorosa 

dessas regras legais reforça a legalidade, a impessoalidade e a vantajosidade da contratação, 

garantindo o atendimento ágil e digno às famílias em vulnerabilidade temporária. 

 

14. DO FORO: 

14.1. As partes CONTRATANTES elegem o foro de Nova Era/ MG como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos omissos que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Bela Vista de Minas, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Emile Maiara Pereira Gomes 

Comissão de licitação 

 

 

 

Elisana Cerqueira Ramos 

Comissão de licitação 
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